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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Terça-feira, 28 de abril de 2026

   Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas 
de acordo com a documentação que nos foi apresentada. 

ASSOCIACAO RECREATIVA MINAS GERAIS 
CNPJ: 17.441.312/0001-33 

MANOEL PERDIGAO BELLO 
PRESIDENTE 

CPF: XXX.089.XXX-49

NEXPE SERVIÇOS CONTABEIS LTDA 
CNPJ: 04.220.451.0001-95 

WALDIR ESMERO CAMPOS 
CRC - MG-045438/O-8 
CPF: XXX.601.XXX-49

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA MINAS GERAIS
CNPJ: 17.441.312/0001-33

ATIVO 2025 2024
ATIVO CIRCULANTE 1.615.082,60 664.718,19
DISPONIBILIDADES 1.604.994,65 656.317,78
CAIXA GERAL 11.076,17 5.625,90
BANCOS C/MOVIMENTO 488,38 10,39
APLICACOES FINANCEIRAS 1.580.525,25 633.446,95
ASSOCIADOS 12.904,85 17.234,54
ADIANTAMENTOS 10.087,95 8.400,41
ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS 9.858,07 8.400,41
ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 229,88 0,00
ATIVO NAO CIRCULANTE 3.904.321,72 3.951.958,99
REALIZAVEL A LONGO PRAZO 1.191,07 0,00
CREDITOS E VALORES A LONGO PRAZO 1.191,07 0,00
INVESTIMENTOS 60.500,00 60.500,00
PARTICIPACOES SOCIETARIAS 60.500,00 60.500,00
IMOBILIZADO 3.842.630,65 3.891.458,99
IMOBILIZACOES TECNICAS 720.451,87 688.473,71
IMOVEIS DE USO 3.122.178,78 3.202.985,28
TOTAL ATIVO 5.519.404,32 4.616.677,18

DEMONSTRAÇAO DE SUPERÁVIT OU DÉFICIT DO EXERCICIO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024
2025 2024

RECEITAS 3.362.854,17 3.037.731,38
RECEITAS SEM RESTRIÇOES 3.118.626,82 2.831.252,28
SECRETARIA 1.602.019,15 1.470.110,43
SEDE CAMPESTRE 334.138,37 264.521,00
PRO LABORE 921.951,50 815.957,93
RECEITAS DE TORNEIOS 51.255,50 42.532,50
DIRETORIA ESPORTIVA 209.262,30 238.130,42
OUTRAS RECEITAS 97.424,88 112.291,96
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 97.424,88 112.291,96
RECEITAS FINANCEIRAS 146.802,47 94.187,14
RECEITAS FINANCEIRAS 146.802,47 94.187,14
CUSTOS OPERACIONAIS (1.939.076,64) (1.929.444,75)
MANUTENÇAO DA SEDE CAMPESTRE (629.130,63) (718.855,17)
DESPESAS TRABALHISTAS SEDE CAMPESTRE (805.448,50) (763.034,32)
ENCARGOS SOCIAIS SEDE CAMPESTRE (237.293,88) (204.099,51)
DIRETORIA ESPORTIVA (86.386,47) (73.096,42)
DESPESAS TRABALHISTAS DIRETORIA ESPORTIVA (139.907,14) (131.883,76)
ENCARGOS SOCIAIS DIRETORIA ESPORTIVA (40.910,02) (38.475,57)
RESULTADO BRUTO 1.423.777,53 1.108.286,63
DESPESAS OPERACIONAIS (795.651,49) (721.464,58)
DESPESAS ADMINISTRATIVAS (316.246,70) (280.126,68)
DESPESAS TRABALHISTAS DIR. ADM/FINANCEIRA (343.122,37) (316.751,86)
ENCARGOS SOCIAIS DIR. ADM/FINANCEIRA (97.599,82) (91.162,21)
DIRETORIA SOCIAL (1.000,00) (834,00)
DESPESAS TORNEIOS (37.682,60) (32.589,83)
DESPESAS FINANCEIRAS (315.779,22) (277.018,07)
DESPESAS BANCARIAS (74.548,46) (37.747,08)
DESPESAS GERAIS FINANCEIRAS (241.230,76) (239.270,99)
RECEITAS/DESPESAS NAO OPERACIONAIS 32.347,56 5.886,42
RECEITAS N/OPERACIONAIS 32.347,56 5.886,42
SUPERÁVIT APURADO NO EXERCICIO 344.694,38 115.690,40

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE 846.921,75 289.070,84
OBRIGACOES A CURTO PRAZO 583.791,66 34.709,12
FORNECEDORES 17.134,05 22.438,03
TRIBUTOS A RECOLHER 30,69 0,00
PREMIOS DE SEGUROS A PAGAR 566.626,92 12.271,09
OBRIGACOES TRABALHISTAS 102.215,14 95.017,79
OBRIGACOES TRABALHISTAS 60.335,57 58.168,80
OBRIGACOES SOCIAIS 41.879,57 36.848,99
PROVISOES TRABALHISTAS 146.397,67 146.667,51
PROVISAO FERIAS 146.397,67 146.667,51
OUTRAS CONTAS A PAGAR 14.517,28 12.676,42
CREDORES DIVERSOS 14.517,28 12.676,42
PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 7.789,28 7.789,28
FUNDOS ESPECIAIS 7.789,28 7.789,28
FUNDO ESPECIAL DE PROMOCOES 7.789,28 7.789,28
PATRIMONIO SOCIAL 4.664.693,29 4.319.817,06
PATRIMONIO 4.664.693,29 4.319.817,06
PATRIMONIO SOCIAL 5.866.804,90 5.866.804,90
AJUSTE EXERCICIO ANTERIOR 181,85 0,00
DEFICIT OU SUPERAVIT DO EXERCIO 0,00 115.690,40
SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADOS (1.202.293,46) (1.662.678,24)
TOTAL PASSIVO E PATRIMONIO SOCIAL 5.519.404,32 4.616.677,18

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024

VIAGESTAO S/A
CNPJ/MF 64.870.614/0001-07 NIRE 31300183912

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO Realizada em 30 de março de 2026  1. 
DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 10 horas do dia 30 de março de 2026, na sede social da Viagestão S/A 
(“Companhia”), localizada em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Raja Gabaglia, 1617, sala 
501, Bairro Luxemburgo, CEP 30.380-435.  2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, 
nos termos do Estatuto Social da Companhia, em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração, conforme assinaturas constantes do Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração.  
MESA DIRIGENTE: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. José Accioli Lopes Filho, tendo como secretária 
a Sra. Camila Ceolin Lima.   3. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a destituição de membro da Diretoria; e 
(ii) a eleição de novo membro da Diretoria. 4. DELIBERAÇÕES: Instalada a Reunião e após a discussão das 
matérias, os membros do Conselho de Administração, sem quaisquer restrições, resolveram deliberar o seguinte: 
(i) Destituir o Sr. PEDRO PAULO FRANCA CAPPARELLI, brasileiro, casado em regime  de comunhão parcial 
de bens, engenheiro, inscrito no CPF/ME sob o nº 029.112.666-92, RG MG4378783 SSP/MG, com endereço 
profissional na cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia,  na  Avenida Lauro Sodré, nº 1865, Sala E.V. 1026, 
bairro Pedrinhas, CEP 76801-501, do cargo de Diretor sem designação da Companhia, agradecendo-lhe pelos 
serviços prestados até a presente data, dando-se plena, rasa e geral quitação quanto aos atos praticados no exer-
cício regular de seu mandato; (ii) Eleger para o cargo de Diretor sem designação da Companhia, para cumprir o 
restante do mandato em curso da Diretoria, nos termos do Estatuto Social:  RODRIGO LUIZ FERREIRA, brasi-
leiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 3.813.108 PC/GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 951.033.331-
04, com endereço profissional em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Raja Gabaglia, 1617, 
sala 501, Bairro Luxemburgo, CEP 30.380-435.  O Diretor ora eleito aceita o cargo e tomará posse mediante 
assinatura do respectivo Termo de Posse, declarando, para os efeitos legais, que não está impedido de exercer a 
administração da Companhia, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema finan-
ceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a pro-
priedade.  5. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, 
foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por 
todos os acionistas presentes (SANTO AVITO PARTICIPAÇÕES S.A., representada por Ricardo Pernambuco 
Backheuser Junior e Eduardo Backheuser; GERA ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO LTDA., repre-
sentada por Andre Danielides Egoroff; JJM PARTICIPAÇÕES LTDA., representada por Alexandre Malucelli e 
Paola Malucelli de Arruda; JASA PARTICIPAÇÕES S.A., representada por André Pentagna Guimarães Salazar 
e Julio Pentagna Guimarães Salazar; e OPPORTUNITY DINÂMICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM PAR-
TICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA RESPONSABILIDADE LIMITADA, representado por OPPORTUNITY 
PRIVATE EQUITY GESTORA DE RECURSOS LTDA., por sua vez representada por Tiago de Almeida Noel 
e Leonardo Guimarães Pinto), ficando autorizada a sua lavratura na forma de sumário e sua publicação com a 
omissão da assinatura dos acionistas, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 130 da Lei das S.A.  Certifi-
cando a Secretária (Camila Ceolin Lima) e o Presidente (José Accioli Lopes Filho) que a presente é cópia fiel 
da ata lavrada no livro próprio. Certifico o registro sob o nº 13812332 em 24/04/2026 da Empresa VIAGESTAO 
S/A, Nire 31300183912 e protocolo 262628449 - 14/04/2026. Efeitos do registro: 30/03/2026. Autenticação: 
1DCC644616DC6D487B9523201846A49CA130C396. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

CONSTRUTORA ATERPA S/A
CNPJ 17.162.983/0001-65  NIRE 31300024130

ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA  REALIZADA EM 10 DE ABRIL DE 2026 1.  DATA, HORA E 
LOCAL: Aos 10 dias do mês de abril de 2026, às 10:00 horas, na sede  social da CONSTRUTORA ATERPA 
S/A, localizada na Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala  301, bairro Estoril, Belo Horizonte/MG, CEP 30.494-
460 (“Emitente” ou “Companhia”). 2.  CONVOCAÇÃO  E  PRESENÇA: A convocação foi dispensada, em 
razão da presença da totalidade dos membros da Diretoria da Companhia, conforme assinaturas constantes na 
Lista de Presença. 3.  MESA: Presidente: André Pentagna Guimarães Salazar; Secretário: Lucas Magalhães  
Vasconcelos. 4.  ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (A)  Aprovação da Emissão de Título de Capital de Giro. 
Autorizar a emissão de Título de  Capital de Giro a ser celebrado pela Companhia, sendo o valor principal de 
captação  de até R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais). (B)  Autorizações.  Autorizar,  expressamen-
te,  que  os  representantes  da  Companhia  possam  tomar  todas  e  quaisquer  providências  necessárias  à  
efetivação  das  deliberações  tomadas  de acordo  com  o  item “(A)  “ da  Ordem do  Dia,  inclusive  (i)  negociar  
e  firmar  quaisquer  instrumentos,  contratos,  aditamentos  e  documentos  relacionados ao Título de Capital de 
Giro; e (ii) ratificar todos os atos que tenham sido  praticados anteriormente pelos representantes da Companhia  
relacionados ao  Título  de Capital de Giro.    5.  DELIBERAÇÕES: Após o exame, a discussão e a votação das 
matérias constantes da  Ordem do Dia, os diretores deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer restrições,  
por: (i) Aprovar a  emissão do Título de Capital de Giro; e (ii) Aprovar a autorização para  que os representantes 
da Companhia possam tomar todas  e quaisquer providências  necessárias à efetivação das deliberações tomadas 
de acordo com os itens  (A) e (B)  da Ordem do  Dia,  inclusive  (ii.a) negociar e  firmar quaisquer  instrumentos, 
contratos,  aditamentos e documentos relacionados ao Título de Capital de Giro; e (ii.b) ratificar  todos  os  atos  
que  tenham  sido  praticados  anteriormente  pelos  representantes  da  Companhia relacionados ao Título de 
Capital de Giro.    6.  ENCERRAMENTO:   Nada mais havendo a ser  tratado e  inexistindo qualquer outra  
manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata, que,  lida e achada conforme, 
foi assinada por todos os diretores presentes (André Pentagna  Guimarães Salazar, Daniel Nóbrega de Lima de 
Oliveira, Humberto Pires Terra Filho, José Ilídio Rosi Cruvinel, Juliana Salvador Ferreira de Mello e Lucas 
Magalhães Vasconcelos),  ficando  autorizada  a  sua  lavratura  na  forma  de  sumário  e  sua  publicação  com  
a  omissão da assinatura dos diretores.    Certificando  o  Secretário  (Lucas  Magalhães  Vasconcelos)  e  Presi-
dente  (André  Pentagna Guimarães Salazar) que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Certifico 
o registro sob o nº 13815005 em 27/04/2026 da Empresa CONSTRUTORA ATERPA S/A., Nire 31300024130 
e protocolo 262712393 - 14/04/2026. Efeitos do registro: 10/04/2026. Autenticação: ABB742A382C3FB66E-
72DCF97D72368DE9AF4E94A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - AGE - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS S/A – CEASAMINAS
CNPJ 17.504.325/0001-04

Ficam convocados os Senhores Acionistas para se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, no dia 04 de maio de 2026, 
às 14h00min na sede da Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S/A – CEASAMINAS, sociedade de economia mista 
de capital fechado, CNPJ 17.504.325/0001-04, Rodovia BR 040, KM 688, Pavilhão Administração, s/n, Bairro Guanabara 
– Contagem/MG, para deliberar sobre os seguintes assuntos: 01- Eleição de membros para o Conselho de Administração.  
02- Eleição de membros para o Conselho Fiscal. Contagem, 22 de abril de 2026. Hideraldo Henrique Silva - Diretor-Presidente.

CONSTRUTORA MELLO DE AZEVEDO S/A
CNPJ: 17.154.899/0001-08  -  NIRE:3130001793-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

Aos 06/04/26, às 10 horas, em virtude de carta convocatória, reuniu-se em 1ª convocação, em AGO na 
Avenida do Contorno, nº 6777, 3º andar, bairro Santo Antônio, CEP: 30.110-935 em BH/MG, os acionistas 
da CONSTRUTORA MELLO DE AZEVEDO S/A, representando a totalidade do capital social. Assumiu 
a presidência e a obrigação se secretariar os trabalhos o Dr. Nelson Parma de Azevedo, brasileiro, casado em 
regime de comunhão universal de bens, engenheiro civil, CPF nº. 697.080.108-04 e carteira de identidade nº. 
11.000/D, CREA/MG, residente e domiciliado em Belo Horizonte, Minas Gerais, à Rua Califórnia, 366, apto 
901, Bairro Sion, CEP: 30.315-500. Iniciando os trabalhos, o presidente fez a leitura da carta de convocação 
contento os seguintes termos: “Ficam os acionistas da CONSTRUTORA MELLO DE AZEVEDO S/A., 
convidados para a AGO a realizar-se em 06/04/26, às 10 horas, na Avenida do Contorno, nº 6777, 3º andar, 
bairro Santo Antônio, CEP: 30.110-935 em BH/MG, para deliberar sobre: 01) Aprovação do Relatório da 
Diretoria, do Balanço Geral e Demonstrações de Lucros e Perdas referentes ao exercício findo em 31/12/25; 
02) Dar destinação aos lucros/prejuízos apurados até 31/12/25; 03) Outros assuntos de interesse geral; BH, 
25/02/26. Antes que os acionistas deliberassem sobre a matéria posta em discussão, o senhor presidente 
esclareceu que foram remetidos a todos os acionistas os documentos referidos no Art.133 da Lei n° 6.404/76, 
bem como feita a publicação dos mesmos nos jornais “Diário do Comércio” no caderno economia, página 11, 
do dia 01/04/26 e na “Edição Digital do Diário do Comércio”, no caderno economia, página 1 do dia 01/04/26. 
Em seguida, prestados os esclarecimentos necessários pelo Senhor Presidente, foram às matérias submetidas à 
discussão e em seguida à votação e assim consubstanciadas: 01) Foi aprovado, por unanimidade, sem qualquer 
emenda ou ressalva, o Relatório da Diretoria, o Balanço Geral e as Demonstrações de Lucros e Perdas referentes 
ao exercício de 2025; 02) Foi aprovado por unanimidade a consolidação do Estatuto Social, a seguir transcrito:

ESTATUTO SOCIAL
CAPÍTULO I-DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO - Art.1º - A sociedade anônima 
CONSTRUTORA MELLO DE AZEVEDO S/A, será regida pelas legislações aplicáveis e por este Estatuto. 
Art.2º - A companhia tem a sua sede e foro na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Avenida 
do Contorno, nº 6777, 3º andar, bairro Santo Antônio, CEP: 30.110-935, CNPJ 17.154.899/0001-08, JUCEMG 
NIRE 3130001793-1, com uma filial na Travessa NS Dois, nº 61, Casa, Bairro Diamantino, Santarém, Cep: 
68.020-620, estado do Pará, CNPJ 17.154.899/0029-09, JUCEPA NIRE 15900228043 e outra filial na cidade 
do Rio de Janeiro/RJ, na Rua São José, nº 46, sala 801, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.010-020, CNPJ 
17.154.899/0031-15, JUCERJ NIRE 3390086699-1 e um depósito fechado na  Avenida Regente, nº 850, 
Bairro Alphaville Lagoa dos Ingleses, CEP: 34.000-000 em Nova Lima estado de Minas Gerais, CNPJ: 
17.154.899/0005-23, JUCEMG NIRE 3190137920-0, podendo por deliberação da diretoria, instituir filiais, 
agências, sucursais, escritórios ou outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional. Art.3º 
- 0 prazo de duração da sociedade é indeterminado. Art.4º - A sociedade tem por objeto social a execução 
de obras e serviços, públicos ou particulares, de engenharia civil em geral, compatíveis com as atribuições 
profissionais de seus responsáveis técnicos, podendo as obras e serviços serem executadas por empreitada, sub-
empreitada, administração ou por qualquer outra forma julgada conveniente, inclusive o comércio de construção 
civil, edificações, terraplanagem, pavimentação, obras de arte corrente e especiais, saneamento, agronomia e 
incorporação imobiliária, permissões e concessões públicas, locação de maquinas, equipamentos e veículos, bem 
como a participação em outras sociedades, na qualidade de sócia ou acionista. CAPÍTULO II - DO CAPITAL 
E DAS AÇÕES - Art. 5º - 0 capital da sociedade é de R$ R$53.100.000,00 (cinquenta e tres milhões e cem mil 
reais) correspondente a 53.100.000  (cinquenta e tres milhões e cem mil) ações ordinárias nominativas, de valor 
unitário de R$ 1,00 (um real). Art. 6º - 0 acionista que pretender alienar suas ações deverá dar preferência aos 
demais acionistas, ao mesmo preço e condições ofertados por terceiros, observadas as seguintes disposições: 
a) cada acionista tem preferência para aquisição de ações oferecidas na proporção das de que for titular; (b) 
o alienante deverá comunicar por escrito, à sociedade, ou diretamente aos acionistas, sua intenção de venda, 
indicando a quantidade, preço e condições de pagamento das ações postas à venda, assim como o nome do 
candidato à compra; c) se nenhum acionista quiser adquirir as ações pelo preço oferecido, no prazo de 30 dias 
do comunicado de venda, respectivo titular poderá negociá-las livremente. Art. 7º - As ações são indivisíveis 
perante a sociedade e cada uma delas dá direito a um voto nas deliberações da Assembléia Geral. CAPÍTULO 
III - DA ASSEMBLÉIA GERAL - Art. 8º - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, até o dia 30 de abril 
de cada ano, para os fins previstos em lei, e extraordinariamente, sempre que necessário, observadas, em sua 
convocação, instalação e deliberação, as prescrições legais pertinentes. Art. 9º - A Assembléia Geral, ordinária 
ou extraordinária, será convocada por qualquer acionista, que escolherá, dentre os presentes, um secretário 
para compor a mesa. CAPÍTULO IV -  DA ADMINISTRAÇÃO - Art. 10º - A sociedade será administrada 
por uma Diretoria composta de 1 (um) a 5 (cinco) membros, acionistas ou não, sendo um deles designado 
Diretor-Presidente, e os outros, Diretores não tendo designação especial. O mandato da diretoria será de 02 
(dois) anos, permitida a reeleição. Parágrafo único - A investidura no cargo de Diretor será efetivada mediante 
termo de posse lavrado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria; Art. 11º - Os diretores distribuirão entre 
si as atribuições da administração e representação da sociedade, devendo o Diretor-Presidente, e os demais 
diretores, isoladamente, representá-la em juízo ou fora dele, praticando todos os atos necessários à condução 
dos negócios sociais. § 1º - Será, no entanto, necessária a aprovação prévia da Assembleia Geral para a prática 
dos seguintes atos: (a) destinação dos resultados do exercício; (b) proposta de aumento do capital social. § 
2º - É autorizado ao Diretor-Presidente, e aos demais Diretores, isoladamente, o uso sob qualquer pretexto ou 
modalidade, da denominação social em negócios ou operações estranhas aos fins da sociedade, bem como a 
prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. § 3º - A sociedade poderá constituir procuradores, para 
a prática de atos específicos, pelo prazo de um ano, salvo para atuação em juízo. § 4º - A sociedade poderá onerar 
e alienar seus bens para qualquer fim, mediante assinatura, isoladamente, do Diretor-Presidente ou dos demais 
diretores. Art. 12º - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, por convocação de qualquer de seus 
membros, para exame de contas e orientação dos negócios sociais, e extraordinariamente, sempre que necessário. 
§ 1º - No caso de ausência ou impedimento temporário de um diretor este será substituído por outro diretor, 
sendo vedada a acumulação de vencimentos. § 2º - Na ocorrência de vaga definitiva do cargo de diretor, será 
convocada a Assembléia Geral para eleger o seu substituto. § 3º - As deliberações da Diretoria serão tomadas por 
maioria absoluta de votos. Art. 13º - Os Diretores perceberão os honorários que a Assembléia fixar. CAPITULO 
V -  DO CONSELHO FISCAL - Art. 14º - O conselho fiscal, cujo funcionamento não será permanente terá 
competência, constituição, remuneração, responsabilidade e deveres definidos na lei e, quando instalado, o será 
na forma do art. 161 da Lei 6.404/76. Parágrafo único - O conselho fiscal, quando instalado, será composto de, 
no mínimo, três e no máximo cinco membros efetivos e de igual número de suplentes, legalmente habilitados, 
eleitos pela Assembléia Geral, com mandato até a primeira Assembléia Geral Ordinária que se realizar após a 
eleição. CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, RESERVAS E 
DIVIDENDOS - Art. 15º - O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano. Art. 16º - No fim de cada 
exercício, proceder-se-á a um balanço geral, com observância das prescrições legais.  Do resultado do exercício 
serão efetuadas as deduções permitidas ou determinadas por lei, ou deliberadas pelos acionistas, distribuindo-se 
aos acionistas o montante que for aprovado pela assembleia, sem observância da proporcionalidade das suas 
ações. Art. 17º - Não prescrevem a favor da companhia os dividendos não reclamados pelos acionistas e que se 
encontram lançados na conta de Lucros Acumulados. CAPITULO VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 18º 
- A companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembléia Geral determinar o 
modo de procedê-la, cabendo-lhe ainda eleger o liquidante e o conselho fiscal que funcionarão durante o período. 
Art. 19º - Os casos omissos deste Estatuto serão resolvidos pela Assembléia Geral, observadas as disposições 
legais vigentes. Art. 20º- A diretoria é composta pelo diretor-presidente, NELSON PARMA DE AZEVEDO, 
brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, engenheiro civil, CPF nº 697.080.108-04, carteira 
de identidade nº 11.000/CREA-MG, residente e domiciliado em Belo Horizonte, Minas Gerais, à Rua Califórnia, 
nº 366, apartamento nº 901, bairro Sion, CEP: 30.315-500 com mandato até 28 de fevereiro de 2028. Foi fixado 
em até R$ 10.000.00 (dez mil reais) os honorários mensais para o diretor-presidente e deixando-se vagos os 
demais cargos da Diretoria; Nada mais havendo a ser tratado, determinou o Sr. Presidente que se lavrasse a 
presente ata, a qual, após ter sido lida, foi aprovada e assinada digitalmente por todos os acionistas presentes, 
encerrando-se os trabalhos.

Belo Horizonte, 06 de abril de 2026.
NELSON PARMA DE AZEVEDO - PRESIDENTE
NELSON PARMA DE AZEVEDO - SECRETÁRIO

NELSON PARMA DE AZEVEDO - DIRETOR-PRESIDENTE /ACIONISTA; NAYTING COMERCIAL 
LTDA - ACIONISTA - Representada por seu administrador - Nelson Parma de Azevedo. Confere com o 
original. NELSON PARMA DE AZEVEDO - PRESIDENTE.
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - Certifico o registro sob o nº 13792390 em 16/04/2026 e protocolo 
262530431 - 07/04/2026.  Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

SAF PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/ME Nº: 14.562.064/0001-90  NIRE: 3120934962-5

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS   Realizada em 06 de abril de 2026    1.  DATA, HORA  E  LOCAL: 
Realizada às  14 horas do  dia  06 de abril de  2026, na  sede  social da SAF Participações  Ltda,  localizada em 
Belo Horizonte,  Estado de  Minas  Gerais,  na  Rua  Wilson  Rocha  Lima,  nº  137,  sala  304A,  Bairro  Estoril,  
CEP  30.494-460.    2.  PRESENÇA: Presente sua única sócia que representa a totalidade do capital  social com 
direito a voto, conforme se verifica das assinaturas constantes.    3.  MESA  DIRIGENTE:  Os  trabalhos  foram  
presididos  pelo  Sr.  André  Pentagna  Guimarães Salazar, tendo como secretário o Sr. Lucas Magalhães Vas-
concelos.    4.  ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a distribuição do lucro líquido do período de  2024 e 2025;     
5.  DELIBERAÇÕES:  Instalada  a Reunião e após  a  discussão das matérias,  ficou  aprovada  (i) a proposta 
de destinação do  lucro  líquido  referente ao período de  2024 no montante de R$1.641.132,05  (um milhão 
seiscentos e quarenta e um mil  cento  e  trinta  e  cinco  reais  e  cinco  centavos),  já  inclusos  os  dividendos  
obrigatórios e; (ii) a proposta de destinação do lucro líquido referente ao período  de  2025  no  montante  de  
R$1.408.767,95  (um  milhão  quatrocentos  e  oito  mil  setecentos  e  sessenta  e  sete  reais  e  noventa  e  cinco  
centavos),  já  inclusos  os  dividendos  obrigatórios.  O  lucro  líquido  ora  aprovado  será  debitado  integral-
mente  à  conta  de  lucro  líquido  do  referido  período,  na  proporção  da  participação de cada sócio no capital 
social.    6.  ENCERRAMENTO:  Nada  mais  havendo  a  ser  tratado  e  inexistindo  qualquer  outra  manifes-
tação,  foi  encerrada  a  presente  Reunião,  da  qual  se  lavrou  a  presente  ata, que,  lida  e achada conforme,  
foi  assinada pelo  Secretário  Lucas  Magalhães Vasconcelos, pelo  Presidente André  Pentagna  Guimarães  
Salazar e  por  sua  única  sócia Construtora  Aterpa S/A  (representada por André Pentagna  Guimarães Salazar). 
Certificando  o  Secretário  (Lucas Magalhães  Vasconcelos)  e  Presidente  (André  Pentagna Guimarães Salazar) 
que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro  próprio. Certifico o registro sob o nº 13807105 em 23/04/2026 
da Empresa SAF PARTICIPACOES LTDA, Nire 31209349625 e protocolo 262642450 - 10/04/2026. Efeitos do 
registro: 06/04/2026. Autenticação: 54E8CC3093E38B4D5ABE0913376968FFB4B9C68. Marinely de Paula 
Bomfim - Secretária-Geral. 

EPR Via Mineira S.A.
CNPJ/MF nº 55.231.969/0001-65 – NIRE 31.300.165.256

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, Horário e Local: 30 de março de 2026, às 10h, na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, 
na Rua Niágara, nº 350, Jardim Canadá, CEP 34.007-652. 2. Convocação e Presença: Dispensadas 
as formalidades de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), conforme alterada, em razão da presença da única acionista titular de 
100% (cem por cento) das ações de emissão da Companhia, conforme assinaturas lançadas abaixo. 3. 
Composição da Mesa: Presidente: José Carlos Cassaniga; e Secretário: Enio Stein Júnior. 4. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre (i) a proposta de crédito de juros sobre capital próprio ao acionista; e (ii) autorizar 
a prática pelos diretores da Companhia de todos os atos necessários para concretização do item (i). 5. 
Deliberações: Após as oportunas discussões, os acionistas decidiram, por unanimidade de votos e sem 
ressalvas, o seguinte: (i) Aprovar a distribuição de juros sobre capital próprio ao acionista da Companhia, no 
valor de R$ 2.547.539,60 (dois milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, quinhentos e trinta e nove reais 
e sessenta centavos), referentes ao resultado apurado pela Companhia no período compreendido entre 01 
de janeiro de 2026 a 31 de março de 2026, calculados nos termos da legislação aplicável e do Estatuto 
Social da Companhia. O valor ora aprovado será pago em até 10 dias úteis da presente data. (ii) Autorizar 
a prática pelos diretores da Companhia de todos os atos necessários para concretizar a deliberação acima. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, 
da qual lavrou-se a presente ata, que, após lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 
Autorizada a publicação da presente ata com a omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do 
artigo 130, parágrafo 2º, da Lei das S.A. Assinaturas: Mesa: Presidente: José Carlos Cassaniga; Secretário: 
Enio Stein Júnior. Acionista: EPR Infraestrutura MG S.A. (por: José Carlos Cassaniga e Enio Stein Júnior).  A 
presente ata foi lavrada em 1 (uma) via digital, em livro próprio, tendo-se dela extraído cópias enviadas ao 
registro de comércio. Nova Lima/MG, 30 de março de 2026. Mesa: José Carlos Cassaniga – Presidente; 
Enio Stein Júnior – Secretário. Acionista: EPR Infraestrutura MG S.A. Por: José Carlos Cassaniga 
e Enio Stein Júnior. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro sob o nº 13794316 
em 17/04/2026. Protocolo 262490277 de 06/04/2026. Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

JASA PARTICIPACOES S.A.
CNPJ nº 15.524.935/0001-44  NIRE 3130010037-5

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  REALIZADA EM 10 DE ABRIL DE 2026 1.  
DATA, HORA E LOCAL: Aos 10 dias do mês de abril de 2026, às 10:00 horas, na sede social da  JASA 
PARTICIPAÇÕES S.A., localizada na Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 307-B, bairro Estoril,  Belo Ho-
rizonte/MG, CEP 30.494-460 (“Avalista” ou “Companhia”). 2.  CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presentes 
os acionistas que representam a totalidade do capital  social da Companhia, em razão do que fica dispensada a 
convocação, nos termos do art. 124, §4º,  da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”), e conforme assinaturas apostas no livro de presença de acionistas. 3.  MESA:  
Presidente:  André  Pentagna  Guimarães  Salazar;  Secretário:  Lucas  Magalhães  Vasconcelos. 4.  ORDEM 
DO DIA: Deliberar sobre: (A)  Aprovação  de  prestação  de  garantia  fidejussória  em  Título  de  Capital  de  
Giro.  Autorizar  a  outorga de prestação de garantia fidejussória, pela Companhia, e as condições de emissão de 
Título  de Capital de Giro a ser emitida pela CONSTRUTORA ATERPA S/A, com sede na Rua Wilson Rocha  
Lima, nº 137,  sala 301, bairro  Estoril,  Belo Horizonte/MG, CEP 30.494-460,  inscrita no Cadastro  Nacional 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 15.524.935/0001-44  (“Emitente”) e (ii) pela 
Companhia, na qualidade de coobrigada, de todos os débitos principais e  acessórios  assumidos pela Emitente  
(“Coobrigada”), sendo o valor principal de  captação de  até  R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais).     
(B)  Autorizações. Autorizar, expressamente, que os representantes da Companhia possam tomar  todas e quais-
quer providências necessárias à efetivação das deliberações tomadas de acordo com  os itens “(A)” da Ordem do 
Dia, inclusive (i) negociar e firmar quaisquer instrumentos, contratos,  aditamentos e documentos relacionados 
ao Título de Capital de Giro; e (ii) ratificar todos os atos  que  tenham  sido  praticados  anteriormente  pelos  
representantes  da  Companhia  relacionados  à  Coobrigação.    1.  DELIBERAÇÕES: Após o exame, a dis-
cussão e a votação das matérias constantes da Ordem do  Dia,  os  acionistas  deliberaram,  por  unanimidade  e  
sem  quaisquer  restrições,  por:  (i) Aprovar  a  outorga, pela Companhia, da Coobrigação ao Título de Capital 
de Giro; e (ii) Aprovar a autorização  para  que  os  representantes  da  Companhia  possam  tomar  todas  e  
quaisquer  providências  necessárias à efetivação das deliberações tomadas de acordo com os itens (A) e (B) da 
Ordem do  Dia, inclusive (ii.a) negociar e firmar quaisquer instrumentos, contratos, aditamentos e documentos  
relacionados  à  Coobrigação;  e  (ii.b)  ratificar  todos  os  atos  que  tenham  sido  praticados  anteriormente 
pelos representantes da Companhia relacionados à Coobrigação. Certifico o registro sob o nº 13815000 em 
27/04/2026 da Empresa JASA PARTICIPACOES S.A., Nire 31300100375 e protocolo 262713853 - 14/04/2026. 
Efeitos do registro: 10/04/2026. Autenticação: 83F9587AFA68EC75ABDB26CA5263F935B0F. Marinely de 
Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

J DANTAS S/A ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
CNPJ/ME 17.168.907/0001−67  NIRE 3130009747−1

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA Realizada em 30 de março de 2026  1. DATA, 
HORA E LOCAL: Aos 30 dias do mês de março de 2026, às 10:00 horas, na sede social da J DANTAS S/A 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES (“Companhia”), localizada em Belo Horizonte, Estado de Minas Ge-
rais, na Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 302, letra A, Bairro Estoril, CEP 30494-460.  2. CONVOCAÇÃO 
E PRESENÇA: Presentes os acionistas que representam a totalidade do capital social da Companhia, em razão 
do que fica dispensada a convocação, nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e conforme assinaturas apostas no livro de presença de 
acionistas. 3. MESA: Presidente: André Pentagna Guimarães Salazar; Secretário: Lucas Magalhães Vascon-
celos. (A) Aprovação de Captação de Recursos. Autorizar a captação de recursos ou qualquer outra forma de 
endividamento, incluindo operações com prazo de até 5 (cinco) anos, com garantias fidejussórias, e/ou reais 
representadas por alienação de bens de móveis e imóveis, e/ou cessão de direitos creditórios pela Companhia 
(“Captação de Recursos”), no exercício de 2026, até o limite de R$ 31.000.000,00 (trinta e um milhões de 
reais). (B) Autorizações. Autorizar, expressamente, que os representantes da Companhia possam tomar todas 
e quaisquer providências necessárias à efetivação das deliberações tomadas de acordo com os itens “(A)” da 
Ordem do Dia, inclusive (i) negociar e firmar quaisquer instrumentos, contratos, aditamentos e documentos 
relacionados à Captação de Recursos; e (ii) ratificar todos os atos que tenham sido praticados anteriormente pe-
los representantes da Companhia relacionados à Captação de Recursos. 4. DELIBERAÇÕES: Após o exame, 
a discussão e a votação das matérias constantes da Ordem do Dia, os diretores deliberaram, por unanimidade 
e sem quaisquer restrições, por: (i) Aprovar a Captação de Recursos nos limites definidos no item (A); e (ii) 
Aprovar a autorização para que os representantes da Companhia possam tomar todas e quaisquer providências 
necessárias à efetivação das deliberações tomadas de acordo com os itens (A) e (B) da Ordem do Dia, inclusive 
(ii.a) negociar e firmar quaisquer instrumentos, contratos, aditamentos e documentos relacionados à Captação 
de Recursos; e (ii.b) ratificar todos os atos que tenham sido praticados anteriormente pelos representantes da 
Companhia relacionados à Captação de Recursos.  5. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado 
e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presente 
ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes (SAF Participações Ltda. pelo 
representante André Pentagna Guimarães Salazar, Construtora Aterpa S/A pelo representante André Pentagna  
Guimarães Salazar, e José Luiz Duarte Penido), ficando autorizada a sua lavratura na forma de sumário e sua 
publicação com a omissão da assinatura dos acionistas, nos termos dos parágrafos 1º e 2º, do artigo 130, da Lei 
das S.A.  Certificando o Secretário (Lucas Magalhães Vasconcelos) e Presidente (André Pentagna Guimarães 
Salazar) que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Certifico o registro sob o nº 13812264 em 
24/04/2026 da Empresa J DANTAS S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES, Nire 31300097471 e protocolo 
262691787 - 13/04/2026. Efeitos do registro: 30/03/2026. Autenticação: 33F84027380794B913222C8CBA-
5B52AA85C12. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 27 de abril do ano de 2026, às 16:00 horas, em formato híbrido, na sede da 
Patrimar Engenharia S.A. (“Companhia”), situada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rodovia Stael 
Mary Bicalho Motta Magalhaes, nº 521, Sala 1701 - Parte, Bairro Belvedere, CEP: 30.320-760. 2. PRESENÇA, QUORUM 
E CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia, na forma do §3º do artigo 16 do Estatuto Social da Companhia. 3. MESA: Presidida pela Sra. 
Heloísa Magalhães Martins Veiga (“Presidente”) e secretariada pelo Sr. Felipe Enck Gonçalves (“Secretário”), conforme 
indicação da Presidente. 4. ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre a Proposta de Administração para a Assembleia 
Geral Ordinária a ser realizada em 29 de abril de 2026, a qual possuirá a seguinte ordem do dia: (i) a apreciação das 
contas dos administradores e o exame, discussão e votação das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) a apreciação da proposta de destinação do lucro líquido e da 
distribuição de dividendos relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iii) a fixação do montante 
global da remuneração da Administração da Companhia para o período compreendido entre a presente Assembleia Geral 
Ordinária e a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2027. 5. DELIBERAÇÕES: instalada a reunião, após a 
discussão da matéria, resolveram os presentes, por unanimidade e sem ressalvas recomendar a aprovação da Proposta 
de Administração para a Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada em 29 de abril de 2026, a qual possuirá a seguinte 
ordem do dia: (i) a apreciação das contas dos administradores e o exame, discussão e votação das demonstrações 
financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) a apreciação da 
proposta de destinação do lucro líquido e da distribuição de dividendos relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025; (iii) a fixação do montante global da remuneração da Administração da Companhia para o período 
compreendido entre a presente Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2027. 6. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente 
reunião, da qual se lavrou esta ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos. Presidente: Sra. Heloísa Magalhães 
Martins Veiga. Secretário: Sr. Felipe Enck Gonçalves. Conselheiros presentes: Srs. Heloísa Magalhães Martins Veiga; 
Fernando Antônio Moreira Calaes; Renata Martins Veiga Couto; Milton Loureiro Junior; e Renata Maria Paes de Vilhena. 
Belo Horizonte/MG, 27 de abril de 2026. Confere com o documento original lavrado no Livro de Registro de Atas de Reunião 
do Conselho de Administração arquivado na sede da Companhia. Felipe Enck Gonçalves - Secretário

PATRIMAR ENGENHARIA S.A.
CNPJ/MF: 23.236.821/0001-27 / NIRE: 31300128741
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